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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.113, de 1º de abril de 2024 
  

Concede permissão de uso de equipamento integrante do patrimônio público municipal à 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR). 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o artigo 18 da Lei Complementar nº 001/1990, 

 considerando o contido no Ofício nº 102/2024-SMMA, desta data, da Secretaria do Meio Ambiente do 
Município, 
 
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica concedida à Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR) a 
permissão de uso, por tempo indeterminado, do pré-triturador Shredder móvel PTBH 1350x1800, marca Bruno Industrial, 
plaqueta patrimonial nº 73862, integrante do patrimônio público municipal. 
 
 Parágrafo único - O equipamento descrito no caput deste artigo será utilizado para a execução de 
serviços no Aterro Sanitário Municipal e de outras atividades e serviços de responsabilidade da permissionária. 
 
 Art. 2º - Caberá à permissionária efetuar a manutenção e a conservação do bem a ela cedido por este 
Decreto, devendo, ao final da permissão, devolvê-lo ao Município nas mesmas condições em que o recebeu, admitido 
o desgaste normal decorrente de sua utilização.  
 
 Art. 3º - Fica vedado à permissionária, sem prévia autorização do Município, emprestar ou ceder a 
terceiros o bem a que se refere este Decreto.  
 
 Art. 4º - Os demais direitos e obrigações da permissionária e do permitente são os constantes da 
legislação pertinente.  
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 DECRETO Nº 1.114, de 2 de abril de 2024 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2024. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.704, de 18 de dezembro de 2023,  
  
 DECRETA: 
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  Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.180.965,95 (um milhão cento e oitenta mil novecentos e sessenta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 
 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.003 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL  
04.122.0013.2047 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
3380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.444,38 
 SUBTOTAL 1.444,38 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.365.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-
ESCOLA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

7190 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

09.004 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.128.0014.6091 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
8930 00107-Salário-Educação 3.000,00 
 SUBTOTAL 13.000,00 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

9400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00 
27.811.0027.1101 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
9640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 69.416,98 
 SUBTOTAL 72.916,98 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2132 GESTÃO DAS POLITICAS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, RURAL E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

11910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 
13.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
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04.122.0002.2133 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - INFRAESTRUTURA 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
12090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 105.304,59 
13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL  
17.511.0037.1134 CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOUROS 

COMUNITÁRIOS E SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
12110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 170.000,00 
 SUBTOTAL 292.304,59 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
16250 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
250.000,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
16670 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
250.000,00 

10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
13560 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
300.000,00 

 SUBTOTAL 800.000,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.242.0053.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
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08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19810 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 

PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

20180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

20370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.242.0053.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.244.0046.2200 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 

PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
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08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
 SUBTOTAL 1.300,00 
 TOTAL 1.180.965,95 

 

 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 
 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 
JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.001 GABINETE DA SECRETARIA POLÍT. P/ INFÂNCIA, 
JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DES.HUMANO 

 

14.244.0015.1052 INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
3680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.444,38 
 SUBTOTAL 1.444,38 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

12.365.0025.6087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

8220 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

09.004 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.128.0014.6091 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

8970 00107-Salário-Educação 3.000,00 
 SUBTOTAL 13.000,00 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

9390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00 
27.812.0026.2103 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E 

RECREATIVOS 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

9800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 69.416,98 
 SUBTOTAL 72.916,98 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.541.0034.2123 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DO MEIO AMBIENTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
11060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
18.542.0033.2126 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ATERROS 

E INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
11260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
18.122.0032.2121 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - MEIO AMBIENTE 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
10960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
18.542.0033.2125 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CIDERSOP  
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

11240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
 SUBTOTAL 17.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL  
26.782.0036.2138 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 

INFRAESTRUTURA RURAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

12300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 275.304,59 
 SUBTOTAL 275.304,59 
 TOTAL 379.665,95 

 
 II - recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais); 
 b) fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais); e 
 c) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 PORTARIA Nº 194, de 2 de abril de 2024 
 

Exonera, a pedido, servidores ocupantes de cargos em comissão na 
administração direta do Município de Toledo. 

 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam exonerados, a pedido, os seguintes servidores ocupantes de cargos em 
comissão na administração direta do Município de Toledo: 

 I - a contar de 1º de abril de 2024: Rodrigo Cristiano Oliveira de Souza, do cargo em 
comissão de Diretor de Políticas de Emprego e Relações do Trabalho, com lotação na Secretaria do 
Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico, conforme Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 15.158, de 28 de março de 2024; 

 II - a contar de 4 de abril de 2024: 
 a) Paulo Edson Farias do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Infraestrutura Urbana da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do 
Município de Toledo, conforme Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 15.442, de 1º 
de abril de 2024; e 
 b) Junior Rasbolt, do cargo em comissão de Coordenador de Políticas para Pessoa 
com Deficiência, com lotação na Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e 
Desenvolvimento Humano, conforme Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 15.171, 
de 28 de março de 2024. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de 
abril de 2024. 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 67, de 3 de abril de 2024. 
 

Nomeia cidadão para exercer cargo em 
comissão na estrutura da Câmara Municipal de 
Toledo. 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo,  
 
  Considerando Termo firmado entre o Poder Executivo Municipal e a 
Câmara Municipal de Toledo para a Cedência pelo Município de Toledo do servidor 
Público Municipal Daniel Ricardo Jochims à Câmara Municipal de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nomear Daniel Ricardo Jochims no cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar do vereador Gabriel Baierle, com efeitos a contar de 3 de abril 
de 2024, entrando em exercício na mesma data. 
 

Parágrafo único - O vencimento do nomeado corresponde ao disposto 
nos anexos I e IV da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 3 de abril de 2024. 
 
 
       
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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